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Em que pese a relevância do texto aprovado, a parte final do dispositivo, 
que impõe a distribuição gratuita de sacolas plásticas biodegradáveis aos 
consumidores, vulnera o princípio constitucional da livre iniciativa, o que 
fulmina o texto de inconstitucionalidade material.
Essas, senhor Presidente, senhoras deputadas e senhores deputados, são 
as razões que me levam a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
No decreto Nº 2.002, de 19 de NoVeMBro de 2021, publicado na 
Edição Extra do Diário Oficial do Estado nº 34.771, de 19 de novem-
bro de 2021, página 5, coluna 1. 
onde se lê: 
“Art. 23. Para fins de encerramento anual fica estabelecida a data de 08 
de dezembro de 2021 como o último dia destinado à emissão da rotina de 
Pedido de realização de despesa (Prd), para os Órgãos e Entidades da 
administração Pública Estadual direta e indireta, que utilizam o sistema de 
Material e serviço (siMas), alcançando também as transações do siafEM 
referentes à complementação do Prd e o empenho do Prd.” 
leia-se: 
“Art. 23. Para fins de encerramento anual fica estabelecida a data de 10 
de dezembro de 2021 como o último dia destinado à emissão da rotina de 
Pedido de realização de despesa (Prd), para os Órgãos e Entidades da 
administração Pública Estadual direta e indireta, que utilizam o sistema de 
Material e serviço (siMas), alcançando também as transações do siafEM 
referentes à complementação do Prd e o empenho do Prd.”

Protocolo: 736225

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos ill e X, da constituição do Estado 
do Pará;
considerando o art. 12, alínea a, item 3 c/c art. 5º §1º, item 4 do decreto 
Estadual n° 2.400, de 13 de agosto de 1982; e
considerando o disposto no decreto Estadual n° 734, de 7 de abril de 
1992, em seu art. 6°, e o disposto no decreto Estadual n° 3.805, de 15 de 
dezembro de 1999; e
considerando o Processo n° 2021/750910 e o Parecer n° 000862/2021 da 
Procuradoria-Geral do Estado - PGE;
d E c r E t a:
art. 1° designar o caP QoPM rG 37.979 raMiro dE carValHo NoroNHa 
araUJo, para participar do 41º curso de restabelecimento e Manutenção 
da ordem Pública, a ser realizado na Guarda Nacional republicana(GNr), 
em Portugal, na cidade de lisboa, no período de 22 de outubro a 19 de 
novembro de 2021.
art. 2º ficam concedidas 30 (trinta) diárias ao caP QoPM rG 37.979 ra-
MIRO DE CARVALHO NORONHA ARAÚJO, com o fim de indenização durante 
o período de realização do curso de restabelecimento e Manutenção da 
ordem Pública.
Parágrafo único. o valor das diárias deverá observar o disposto no anexo 
iV, do decreto Estadual n° 3.805, de 15 de dezembro de 1999.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 22 de outubro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, combinado com 
a lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, alterada pela lei nº. 6.678, de 5 
de agosto de 2004, e lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015,
r E s o l V E:
art. 1º Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ElisÂNGEla Mara da silVa JorGE do cargo em 
comissão de Procurador chefe, GEP-das-011.5, com lotação na Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará – EGPa.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, combinado com 
a lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, alterada pela lei nº. 6.678, de 5 
de agosto de 2004, e lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, e
considerando os termos do Processo nº 2021/1193474,
r E s o l V E:
art. 1º Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, PaUla da GraÇa frEirE MacHado do cargo em 
comissão de diretor de administração e finanças, GEP-das-011.5, com lo-
tação na Escola de Governança Pública do Estado do Pará – EGPa, a contar 
de 1º de novembro de 2021.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, combinado com 
a lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, alterada pela lei nº. 6.678, de 5 
de agosto de 2004, e lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015,
r E s o l V E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ElisÂNGEla Mara da silVa JorGE para exer-
cer o cargo em comissão de diretor de administração e finanças, GEP-
das-011.5, com lotação na Escola de Governança Pública do Estado do 
Pará – EGPa.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, combinado com 
a lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, alterada pela lei nº. 6.678, de 5 
de agosto de 2004, e lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015,
r E s o l V E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, VaGNEr silVa costa para exercer o cargo em 
comissão de Procurador chefe, GEP-das-011.5, com lotação na Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará – EGPa.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo n°. 2021/947947
r E s o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 22 da lei nº 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, MEliNa Garcia dE soUsa NoBrE do cargo em comis-
são de Gerente regional, código GEP-das-011.4, com lotação na agência 
de defesa agropecuária do Estado do Pará – adEPará.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 30 de NoVeMBro de 2021
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2021/947947,
r E s o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 22 da lei nº 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, JosÉ fErrEira NoBrE JÚNior para exercer o cargo 
em comissão de Gerente regional, código GEP-das-011.4, com lotação na 
agência de defesa agropecuária do Estado do Pará – adEPará.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do Estado rEsolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 de 
abril de 2020, raissY dE frEitas NEto para exercer o cargo em comissão 
de coordenador administrativo, código GEP-das-011.4, com lotação na 
agência de transporte Metropolitano – aGtraN/Pa.
Palácio do GoVErNo, 30 dE NoVEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 736233

d e c r e t o  Nº 2029, de 30 de NoVeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 28.547.526,82 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 28.547.526,82 (Vinte e oito Milhões, 
Quinhentos e Quarenta e sete Mil, Quinhentos e Vinte e seis reais e oiten-
ta e dois centavos), para atender à programação abaixo:


